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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DA
EXPLORAÇÃO DOS PORTOS ORGANIZADOS E DAS
INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto
organizado.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - Porto organizado: o construído e aparelhado para atender as necessidades da

navegação e da movimentação e armazenagem de mercadorias, concedido ou explorado pela
União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob a jurisdição de uma autoridade
portuária;

II - Operação portuária: a de movimentação e armazenagem de mercadorias
destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no porto organizado por
operadores portuários;

III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de
operação portuária na área do porto organizado;

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais
sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e píers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns,
edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso
aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebramares, eclusas, canais, bacias de evolução
e áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na Seção II
do Capítulo VI desta Lei;

V - Instalação portuária de uso privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito
público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação e/ou
armazenagem de mercadorias destinadas ou provenientes de transporte aquaviário.

§ 2º A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação realizada
de acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.

Art. 2º A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, total ou
parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de instalações portuárias,
dentro dos limites da área do porto organizado, serão realizadas nos termos desta Lei.
.........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VI
DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO

Seção I
Do Conselho de Autoridade Portuária

.........................................................................................................................................................

Art. 32. Os Conselhos de Autoridade Portuária - CAPs instituirão Centros de
Treinamento Profissional destinados à formação e aperfeiçoamento de pessoal para o
desempenho de cargos e o exercício de funções e ocupações peculiares às operações portuárias
e suas atividades correlatas.

Seção II
Da Administração do Porto Organizado

Art. 33. A Administração do Porto é exercida diretamente pela União ou pela
entidade concessionária do porto organizado.

§ 1º Compete à Administração do Porto, dentro dos limites da área do porto:
I - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos do serviço e as cláusulas do

contrato de concessão;
II - assegurar, ao comércio e à navegação, o gozo das vantagens decorrentes do

melhoramento e aparelhamento do porto;
III - pré-qualificar os operadores portuários;
IV - fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária;
V - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de Autoridade Portuária e ao

órgão de gestão de mão-de-obra;
VI - fiscalizar a execução ou executar as obras de construção, reforma, ampliação,

melhoramento e conservação das instalações portuárias, nelas compreendida a infra-estrutura
de proteção e de acesso aquaviário ao porto;

VII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para que os serviços se realizem
com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;

VIII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto, no âmbito
das respectivas competências;

IX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de prover a vigilância e
segurança do porto;

X - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam
prejudicar a navegação das embarcações que acessam o porto;

XI - autorizar, previamente ouvidas as demais autoridades do porto, a entrada e a
saída, inclusive a atracação e desatracação, o fundeio e o tráfego de embarcação na área do
porto, bem assim a movimentação de carga da referida embarcação, ressalvada a intervenção da
autoridade marítima na movimentação considerada prioritária em situações de assistência e
salvamento de embarcação;

XII - suspender operações portuárias que prejudiquem o bom funcionamento do
porto, ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela segurança
do tráfego aquaviário;

XIII - lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos, aplicando as
penalidades previstas em lei ressalvados os aspectos legais de competência da União, de forma
supletiva, para os fatos que serão investigados e julgados conjuntamente;

XIV - desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas pelo Conselho de Autoridade Portuária;
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XV - estabelecer o horário de funcionamento no porto, bem como as jornadas de
trabalho no cais de uso público.

§ 2º O disposto no inciso XI do parágrafo anterior não se aplica à embarcação militar
que não esteja praticando comércio.

§ 3º A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir para
assegurar ou garantir aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no porto.

§ 4º Para efeito do disposto no inciso XI deste artigo, as autoridades no porto devem
criar mecanismo permanente de coordenação e integração das respectivas funções, com a
finalidade de agilizar a fiscalização e a liberação das pessoas, embarcações e mercadorias.

§ 5º Cabe à Administração do Porto, sob coordenação:
I - da autoridade marítima:
a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de

evolução do porto;
b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de inspeção

sanitária e de polícia marítima, bem assim as destinadas a plataformas e demais embarcações
especiais, navios de guerra e submarinos, navios em reparo ou aguardando atracação e navios
com cargas inflamáveis ou explosivas;

c) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos
levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade;

d) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos navios
que irão trafegar, em função das limitações e características físicas do cais do porto.

II - da autoridade aduaneira:
a) delimitar a área de alfandegamento do porto;
b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e de

pessoas, na área do porto.

Art. 34. É facultado o arrendamento, pela Administração do Porto, sempre através de
licitação de terrenos e instalações portuárias localizadas dentro da área do porto, para utilização
não afeta às operações portuárias, desde que previamente consultada a administração aduaneira.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

.........................................................................................................................................................

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar as atuais concessões para
exploração de portos.

Art. 51. As administrações dos portos organizados devem adotar estruturas de tarifas
adequadas aos respectivos sistemas operacionais em substituição ao modelo tarifário previsto
no Decreto nº 24.508, de 29 de junho de 1934, e suas alterações.

Parágrafo único. As novas estruturas tarifárias deverão ser submetidas à apreciação
dos respectivos Conselhos de Autoridade Portuária, dentro do prazo de sessenta dias.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.333, DE 12 DE AGOSTO DE 2002.

REGULAMENTA A DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DO
PORTO ORGANIZADO DE FORTALEZA, SANTOS E
VITÓRIA, SUAS INSTALAÇÕES, INFRA-ESTRUTURA
E PLANTA GEOGRÁFICA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e de acordo com o art. 5o da Medida Provisória no 2.217-3, de 4 de
setembro de 2001,

DECRETA:

Art. 1o A área do Porto Organizado de Fortaleza, no Estado do Ceará, é constituída:
I - pelas instalações portuárias terrestres e marítimas, delimitadas pela poligonal

definida pelos vértices de coordenadas geográficas a seguir indicadas: Ponto A: Latitude 3º 43’
15"S, Longitude: 038º 28’ 37"W; Ponto B: Latitude 3º 43’ 06"S, Longitude 038º 28’ 44"W;
Ponto C: Latitude 3º 43’ 16"S, Longitude 038º 29’ 00"W; Ponto D: Latitude 3º 43’ 16"S,
Longitude 038º 29’ 27"W; Ponto E: Latitude 3º 42’ 40"S, Longitude: 038º 29’ 27"W; Ponto F:
Latitude 3º 41’ 55"S, Longitude 038º 30’ 38"W; Ponto G: Latitude 3º 41’ 00"S, Longitude 038º
30’ 38"W; Ponto H: Latitude 3º 41’ 00"S, Longitude 038º 26’ 48"W; Ponto I: Latitude 3º 42’
38"S, Longitude: 038º 26’ 48"W; Ponto J: Latitude 3º 43’ 14"S, Longitude 038º 28’ 09"W;
Ponto K: Latitude 3º 43’ 00"S, Longitude 038º 28’ 10"W; Ponto L: Latitude 3º 43’ 10"S,
Longitude 038º 28’ 29"W, abrangendo todos os cais, docas, pontes, piers de atracação e de
acostagem, armazéns, silos, rampas ro-ro, pátios, edificações em geral, vias internas de
circulação rodoviária e ferroviária e ainda os terrenos ao longo dessas faixas marginais e em suas
adjacências, pertencentes à União, incorporados ou não ao patrimônio do Porto de Fortaleza, ou
sob sua guarda e responsabilidade;

II - pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário, tais como áreas de fundeio,
bacias de evolução, canal de acesso e áreas adjacentes a este, até as margens das instalações
terrestres do porto organizado, conforme definido no inciso I deste artigo, existentes ou que
venham a ser construídas e mantidas pela Administração do Porto ou por órgão do Poder
Público.

Parágrafo único. A Administração do Porto de Fortaleza fará a demarcação em planta
da área definida neste artigo.

Art. 2o A área do Porto Organizado de Santos, no Estado de São Paulo, é constituída:
I - pelas instalações portuárias terrestres existentes na margem direita do estuário

formado pelas Ilhas de São Vicente e de Santo Amaro, desde a Ponta da Praia até a Alamoa e, na
margem esquerda, desde as Ilhas de Barnabé até a embocadura do Rio Santo Amaro, abrangendo
todos os cais, docas, pontes, piers de atracação e de acostagem, armazéns, pátios, edificações em
geral, vias internas de circulação rodoviárias e ferroviárias e, ainda, os terrenos ao longo dessas
faixas marginais e em suas adjacências, pertencentes à União, incorporados ou não ao patrimônio
do Porto de Santos, ou sob sua guarda e responsabilidade, incluindo-se também a Usina
Hidrelétrica de Itatinga e a faixa de domínio de suas linhas de transmissão;

II - pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário, tais como áreas de fundeio,
bacias de evolução, canal de acesso até o paralelo 23º 54’ 48"S e áreas adjacentes a este até as
margens das instalações terrestres do porto organizado, conforme definido no inciso I deste
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artigo, existentes ou que venham a ser construídas e mantidas pela Administração do Porto ou
por órgão do Poder Público.

Parágrafo único. A Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP fará a
demarcação em planta da área definida neste artigo.

Art. 3o A área do Porto Organizado de Vitória, no Estado do Espírito Santo, é
constituída:

I - pelas instalações portuárias terrestres existentes nos municípios de Vitória e Vila
Velha, delimitadas pela poligonal definida pelos vértices de coordenadas geográficas a seguir
indicadas: Ponto A: Latitude 20º 19’ 26"S, Longitude: 040º 21’ 00"W; Ponto B: Latitude 20º 19’
36"S, Longitude 040º 21’ 07"W; Ponto C: Latitude 20º 19’ 27"S, Longitude 040º 16’ 03"W;
Ponto D: Latitude 20º 18’ 39"S, Longitude 040º 16’ 33"W abrangendo todos os cais, docas,
dolfins e piers de atracação e de acostagem, armazéns, edificações em geral e vias internas de
circulação rodoviária e ferroviária e ainda os terrenos ao longo destas áreas e suas adjacências,
pertencentes à União, incorporados ou não ao patrimônio do Porto de Vitória ou sob sua guarda e
responsabilidade;

II - pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário ao Porto de Vitória,
compreendendo as áreas de fundeio definidas pelas coordenadas geográficas a seguir indicadas:
Ponto X: Latitude 20º 20’ 02"S, Longitude 040º 15’ 13"W, canal de acesso e áreas adjacentes a
este, até as margens das instalações portuárias terrestres do porto organizado, conforme definido
no inciso I deste artigo, existentes ou que venham a ser construídas e mantidas pela
Administração do Porto ou por órgão do Poder Público; e

III - pela infra-estrutura de proteção determinadas pelas coordenadas geográficas a
seguir indicadas: Ponto 1: Latitude 20º 18’ 01"S, Longitude 040º 14’ 27"W; Ponto 2: Latitude
20º 17’ 40"S, Longitude 040º 13’ 49"W; Ponto 3: Latitude 20º 17’ 15"S, Longitude 040º 14’
00"W; Ponto 4: Latitude 20º 17’ 13"S, Longitude 040º 13’ 57"W; Ponto 5: Latitude 20º 17’
41"S, Longitude 040º 13’ 47"W; Ponto 6: Latitude 20º 18’ 05"S; Longitude 040º 14’ 26"W, e
pela bacia de evolução com raio de 350 metros cujo centro da circunferência tem coordenada de
Ponto Y: Latitude 20º 17’ 48"S, Longitude 040º 14’ 25"W.

Parágrafo único. A Administração do Porto de Vitória fará a demarcação em planta
das áreas definidas neste artigo.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 12 de agosto de 2002; 181o da Independência e 114o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
João Henrique
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PORTARIA Nº 94/MT, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1995

DEFINE A ÁREA ORGANIZADA DO PORTO DE
SANTOS/SP

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o que dispõe o
inciso IV do parágrafo 1º do art. 1º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, resolve:

Art. 1º A área do porto organizado de Santos, no Estado de São Paulo, é
constituída:

a) pelas instalações portuárias terrestres existentes, na margem direita do estuário
formado pelas Ilhas de São Vicente e de Santo Amaro, desde a Ponta da Praia até
a Alamoa e, na margem esquerda, desde a Ilhas de Barnabé até a embocadura do
Rio Santo Amaro, abrangendo todos os cais, docas, pontes, píeres e atracação e de
acostagem, armazéns, pátios, edificações em geral, vias internas de circulação
rodoviárias e ferroviárias e, ainda, os terrenos ao longo dessas faixas marginais e
em suas adjacências, pertencentes à União, incorporados ou não ao patrimônio do
Porto de Santos, ou sob sua guarda e responsabilidade, incluindo-se também a
Usina Hidrelétrica de Itatinga e a faixa de domínio de suas linhas de transmissão.

b) pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviário, tais como áreas de fundeio,
bacias de evolução, canal de acesso até o paralelo 23º54’48” Sul e áreas
adjacentes a este até as margens das instalações terrestres do porto organizado,
conforme definido no item “a” desta Portaria, existentes ou que venham a ser
construídas e mantidas pela Administração do Porto ou por outro órgão do Poder
Público.

Art. 2º A Companhia Docas do Estado de São Paulo – CODESP fará a
demarcação em planta da área definida no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria
nº 1.021, de 20 de dezembro de 1993.

ODACIR KLEIN


